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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao ExcelentÍssimo Prefeito de
Congonhas providências quanto a manutenção de boca de lobo que se encontra
quebrada na Rua Antonio Ribeiro Maia, no 416 - Alvorada.

Justificativa

A presente indicaçáo visa à recuperação da boca de lobo localizada no endereço
indicado, tendo em vista que a estrutura atual encontra-se danificada, comprometendo
sua função na captação e escoamento adequado das águas pluviais.

A deterioraçáo da boca de lobo tem causado diversos transtornos, como
acúmulo de água na via, aumento do risco de alagamentos e erosão do pavimento,
além de oferecer perigo aos pedestres e motoristas devido a possíveis desnÍveis,
buracos ou a exposiçáo da galeria pluvial.

Dessa Íorma, a recuperaÇão da boca de lobo é uma medida essencial para
garantir a segurança, a mobilidade e o bem-estar da populaçáo, além de contribuir para
a conservação da infraestrutura urbana.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovaçào da presente
indicação.

Congonhas, 17 de Íevereiro de 2025

Heli Nascrme to Fa ustin o - Piu
Vereador
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